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DECRETO Nº 2.140, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
 

Dispõe sobre a substituição de 
Membros do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE de Comendador Levy 
Gasparian, designados através do 
Decreto nº 1.764/2019. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, no uso de 
suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a importância do Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 

CONSIDERANDO a Resolução CD/FNDE nº26 de 17 de junho de 2013; 

CONSIDERANDO a determinação contida na Lei Municipal nº 195 de 19 de junho de 
1997, com Alterações introduzidas com as Leis Municipais nº 349 de 24 de agosto de 
2000 e nº 364 de 22 de fevereiro de 2001; 

 

DECRETA:  
Art. 1º - Ficam os servidores abaixo designados para substituir os 

anteriormente nomeados como membros do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar através dos Decreto nº 1.764/2019: 

Representantes do Poder Executivo Municipal: 

 I – Titular: 

1. Neusa Maria Duarte de Souza por Cristiano Moreira da Silva 

II – Suplente: 

1. Vanessa Zanardi da Cunha Paixão por Petrina Aparecida Ferreira 

 

Representantes dos Profissionais da Área da Educação: 

I – Titulares: 

1. Gislene Aparecida de Oliveira Souza por Viviane da Silva Baptista; 

2. Joseane Pragana de Lima por Adriana Guimarães Marques 
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 II - Suplentes: 

1. Ana Marta Dutra Dias de Matos por Carla Diniz Soares Gumieri; 

2. Tânia Maria de F. da Silva por Daniela de Carvalho Almada 

 

Representantes dos pais de alunos: 

I – Titulares: 

1. Jaqueline Diniz Figueiredo Costa por Jaqueline Fernanda Alves 
Bonatto 

2. Maria Madalena da Silva Emiliano por Emanuel Bonatto Afonso 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

 I – Titulares: 

1. Luciene Silva Machado por Vera Lúcia Pereira dos Santos 

2. Selma Gonçalves Dias por Amanda Vilella de Paula 

 

II – Suplente: 

1. José Maria Machado por Maria José da Cunha Silva 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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DECRETO N° 2.141, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 322.132,62 (Trezentos e vinte e dois 
mil, cento e trinta e dois reais e sessenta 
e dois centavos) para consignação de 
dotação no orçamento vigente e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, no uso de 
suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, 
especialmente quanto ao artigo 41, inciso I c/c 43 § 1º, inciso III; 

CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal nº 1.082 de 01 de 
dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de proporcionar o devido atendimento 
aos programas de trabalhos anuais. 

DECRETA: 

 Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 322.132,62 (Trezentos e vinte e dois mil, cento e trinta e dois reais e 
sessenta e dois centavos) para reforço da seguinte dotação: 

Ficha Fonte Dotação Elemento Valor 
240 104 200261545100272058 33903900 322.132,62 
   Total  R$322.132,62 
 
 Art. 2º – Os recursos necessários à execução das suplementações a que se 
refere o artigo anterior terão como fonte a anulação das seguintes dotações: 

Ficha Fonte Dotação Elemento Valor 
245 104 200261751200311167 44905100 100.000,00 
252 104 200261854100311193 44905100 100.000,00 
257 104 200262781300251149 44905100 6.567,35 
463 104 200260412200072055 44905100 115.565,27 
    R$322.132,62 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

COMENDADOR LEVY GASPARIAN 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 085/2021 
PROC. ADMINISTRATIVO N° 2021/2831-P 
OBJETO: Registro de preços para 
aquisição de  material elétrico para a 
Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos. 
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório do 
Pregão em epígrafe para todos os efeitos 
previstos em lei, o qual teve como 
vencedoras as empresas CARMEN LÍDIA C. 
SILVA COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 29.593.458/0001-83, nos itens nº 
12, 13, 14, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 39 e 
40, com o valor total de R$ 58.175,00 
(cinquenta e oito mil e cento e setenta e 
cinco reais), LUZ COR COMÉRCIO DE 
TINTAS E FERRAGENS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 23.511.400/0001-67, nos 
itens nº. 07, 11, 15, 16, 17, 18, 33 e 41, com 
o valor total de R$ 49.685,00 (quarenta e 
nove mil e seiscentos e oitenta e cinco 
reais), KELVIN COMÉRCIO DE TINTAS E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 14.897.562/0001-
94, nos itens nº. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 
09, 10, 19, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 38, 
42 e 43, com o valor total de R$ 73.425,10 ( 
setenta e três mil e quatrocentos e vinte e 
cinco reais e dez centavos) e JB 
MAGALHAES – COMERCIO E SERVIÇOS, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 24. 561.535/0001-
08, nos itens nº. 36 e 37, com o valor total de 
R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos 
reais), totalizando a licitação em R$ 
199.685,10 (cento e noventa e nove mil e 
seiscentos e oitenta e cinco reais e dez 
centavos). 
 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR 

LEVY GASPARIAN 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/05925-P 

 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados na área de 
transporte para formulação do plano de transporte 
público do Município de Comendador Levy 
Gasparian. 
 
DATA: 16/12/2021. 
  
 
HORA: 10:00h (dez horas). 
 
 
LOCAL: No Setor de Licitações, localizado na sede do 
Município, à Avenida Vereador José Francisco Xavier, nº 
01, Centro, Comendador Levy Gasparian/RJ.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
 
  
RETIRADA DO EDITAL: O edital e seus anexos poderão 
ser retirados no endereço acima indicado ou no endereço 
eletrônico  www.levygasparian.rj.gov.br (LICITAÇÕES/ 
Licitações 2021/PREFEITURA DE COMENDADOR 
LEVY GASPARIAN). Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (24) 2254-1094, das 08h às 
16h, e pelo e-mail: setordelicitacaolevy@gmail.com. 

 
 

Com. Levy Gasparian, 03 de dezembro de 2021. 
 
  

Monalisa Braga 
      Pregoeira      
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